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TERMO DE ABERTURA

Aos 13 dias de março de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo
por objetivo PROIETO DE LEI N'024/2026, que: 'INSTITUI O PROGRAMA FAMÍLIA
ACoLHEDORA No MUNtcÍpIo DE ALTA FLoRESTA D, oESTE/Ro E DÁ ourRAS
PROVIDÊNCIAS,,, de autoria do poder Execuüvo.

Com este fim e Para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente
v termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 01.
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,#ALTA FLORESTA O'OEsTE

Oficio 024lAGNll2026
Alta Floresta d' Oeste, l1 de março de2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei 02412026

Exmo. Sr, Presidente

Após cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
encaminhar a Vossa Excelência o presente Projeto de Lei n. 02412026 que após o recebimento e as
deliberações e tramitações de estilo, seja submetida ao plenário para análise de seus pares.

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para
apresentar protesto de estima e apreço.

Atenciosamente,

GIOVAN Assinado de forma digital por

DAMo:66 't 4s2o't21 3:"J1,13#3 Íiii:#,13"
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GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo
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ALTA FLORESTA O'OEsTE
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MENSAGENIN" 02412026.

Alta Floresta D'Oeste em 1 I de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação e deliberação desta
Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que institui o Programa Família Acolhedora no Município
de Alta Floresta d' Oeste/RO.

A proposta tem por finalidade adequar à realidade local um modelo de
proteção social especial de alta complexidade, em conformidade com o Estatuto da Criança e do
Adolescente (Lei Federal n' 8.069/1990), as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)
e a Resolução n" 109/2009 do conselho Nacional de Assistência social (CNAS).

O município de Alta Floresta d' Oeste possui população aproximada de
25 mil habitantes, com orçamento restrito e forte demanda por serviços socioassistenciaii. A ausência
de um serviço estruturado de acolhimento familiar coloca em risco o direito de crianças e adolescentes
que necessitam de proteção temporária, deixando-os sujeitos exclusivamente à institucionalização.

o Programa Família Acolhedora surge como alternativa humanizada,
reduzindo danos emocionais e sociais decorrentes do afastamento familiar, priorizando a reintegração
ou adoção responsável.

Diferentemente de municípios de maior porte e orçamento robusto,
como Ji-ParaníRO, a minuta proposta para Alta Floresta d' Oeste apresenta os seguintes ajustes:

. Limitação de vagas conforme capacidade orçamentária, evitando comprometer outras políticas
públicas essenciais.

r Previsão expressa de não criação de novos cargos, utilizando a estrutura funcional existente e
parcerias estratégicas.

. Auxílio financeiro flexível e definido por ato do Executivo, garantindo compatibilidade com a
receita disponível.

o Reserva orçamentária específica dentro da pasta de Assistência Social, para assegurar a
sustentabilidade do Programa.

A proposta encontra respaldo em diversos instrumentos legais que
tratam da proteção integral de crianças e adolescentes.

Destaca-se, inicialmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei
n'8.069/1990, especialmente em seus artigos 34 e l0l, que dispõem sobre o acolhimento familiar como
medida protetiva.

No âmbito da política de assistência social, a Política Nacional de
Assistência Social (PNAS), integrante do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), recoúece o
serviço de acolhimento familiar como modalidade de Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
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Complementarmente, as resoluções do Conselho Nacional de
Assistência Social estabelecem diretrizes e orientações para a implantação, organizaçã,o e
funcionamento do serviço de acolhimento em família acolhedora nos municípios.

A previsão de custeio foi ajustada para o cenário de orçamento
reduzido, permitindo execução inicial em pequena escala e ampliação gradual conforme disponibilidade
financeira.

Diante da importância da matéria e da necessidade de adequação à
realidade municipal, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação, a fim de garantir proteção
integral à criança e ao adolescente, respeitando as limitações financeiras do Município.

Dessa forma, Senhor Presidente, submeto à consideração de Vossa
Excelência e seus pares a minuta do Projeto de Lei e seus anexos que a esta acompanha.

GIOVAN
Respeitosamente, DAMO:66145201

215
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
GIOVAN DAMO:66i45201 2'l 5
Dados: 2026.03.1 I I1:35:35
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PROJETO DE LEI N" 02412026 De, 11 de março de2026,

"Instiíui o Programa Família Acolhedora no Município de
Alta Floresta d' Oesle/RO e dd outras providências.".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta d' Oeste, Estado de Rondônia
aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de Alta Floresta d' Oeste/RO, o
Programa Família Acolhedora, destinado a oferecer acolhimento familiar temporário a crianças e

adolescentes afastados da convivência familiar por medida de proteção, conforme previsto no Estatuto
da Criança e do Adolescente (Lei Federal n' 8.069/1990).

Art.2" O Programa tem por finalidade:
I - garantir ambiente seguro, acolhedor e afetivo para crianças e adolescentes;
II - preservar vínculos familiares e comunitários sempre que possível;
III - promover o retomo à família de origem ou, quando não for possível, encaminhar
para família substituta.

Art. 3o A gestão do Programa será de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Trabalho e Assistência Social (SEMTRAS), por meio do setor competente, observadas as diretrizes do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art, 4" O ingresso de famílias no Programa ocorrerá mediante:

I - inscrição voluntária;
II - avaliação psicossocial;

III - capacitação específica promovida pelo Município;
lV - aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(cMDCA).

Art. 5' O acolhimento familiar será medida excepcional e provisória, aplicada por
determinação j udicial.

Art. 6o As famílias acolhedoras receberão auxílio financeiro mensal destinado
exclusivamente à manutenção das necessidades básicas da criança ou adolescente acolhido, cujo valor
será fixado por ato do Poder Executivo, observando-se:

I - compatibilidade com a realidade orçamentária do Município;
II - possibilidade de reajuste anual condicionado à disponibilidade financeira.

Art. 7o O número de vagas do Programa será limitado à capacidade orçamentária anual
da pasta de Assistência Social, priorizando casos de maior vulnerabilidade e risco.

Art. 8o É vedada a criação de novos cargos ou funções exclusivamente para a execução
deste Programa, devendo a SEMTRAS utilizar sua estrutura existente e, quando necessário, firmar
parcerias e convênios com entidades públicas ou privadas.
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Art. 9o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, definindo:
I - o valor do auxílio financeiro;
II - critérios objetivos para seleção e desligamento de famílias;
III - limites do número de crianças/adolescentes por família;
IV - formas de acompaúamento e fiscalização.

Art. 10" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, garantindo-se a reserva de percentual específico

do orçamento da Assistência Social para custeio do Programa.

Art. 11' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos onze dias do mês de março de 2026.

GtovAN â',iliÍ,'rX",iã,H,i?if]ii;
DAMO:661 4520121 5 Dados: 2026.03.1'1 1 1:35:18

-04'00'
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
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@Estado de Rondônia

CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GABINETE DA PRESDÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipótese, que se proceda ao encaminha-"r,to à Assessoria Jurídica para
manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, ]ustiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO,13 de março de2026.

Cruz
Presidente a Municipal

Élton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido "*.S.2.Q3, 
COle



Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo M

Ata Eletrônica da 3a Ordinária da 2a Sessão Legislativa da 11a Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Ordinária; Abertura:1,610312026 - L9:00 ;
Encerramento: 16/0312026 - 20:00

Mesa Diretora: Presidente: Natã Soares / UNIAO ; Vice-Presidente: André Selepenque /
DC ; Segundo-Secretário: Negão Monteiro I DC ;2p Vice-Presidente: Nenão I PL ; 3a Vice-
Presidente: Tia Fia / MDB ; Vereador, Álvaro Bueno / PL

Lista de Pre.sença na Sessão: Álvaro Bueno I PL ; André Selepenque / DC ; Dalton
Tupari / UNIÃO; Marilza da Revil tPL; Natã Soares / UNIÃO; Negão Monteiro IDC;
Nenão IPL; Tia Fia / MDB

Matérias do Expediente: 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA nq 18 de 2O26, DISPÕE
SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. - Obs.: Obras. do Parque
Linear Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Turno: Unico, Tipo:
Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 2 - PROJETO DE LEI ORDINARIA ns 2O de
2026, Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder, em caráter provisório e mediante
requerimento, a utilização de espaços públicos para instalação de outdoors por entidades
sem flns lucrativos, e dá outras providências. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta
D'Oeste - PMAE, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 3 - PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Ng 22 dE 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste. - PMAfl Tipo:
Leitura, Res_ultado: Matéria não lida; 4 - PROJETO DE LEI ORDINARIA ns 23 de
2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO
VINCULADO AO ORÇAMENTO VTGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor:
Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
não lida ; 5 - PRoJETO DE LEI ORDINÁRIA ls 24 de 2O26, Institui o Programa
Família Acolhedora no Município de AIta Floresta d' Oeste/RO e dá outras providências.
Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria não lida ; 6 - PRoJETO DE LEI COMPLEMENTAR ne I de 2026, Altera e

Inclui dispositivos junto a Lei Complementar 00712025 e dá outras providências. Autor:
Prefeiturá MunicipâI de Alta Floresta D'Oeste - PMAE Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
NãO IidA ; 7 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Ng 19 dE 20.26, DISPOE SOBRE
ABERTURA DE CREúTO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE,

Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida; B - PROJETO DE LEI LEGISLATfVO nq 2
d; 2026, Declara de Utilidade Púbtica Municipal a Associaçáo Altaflorense
Conscientizaçáo dos Direitos dos Autistas - AACDA, e dá outras providências. Autores:
Áil";; É;";, iiu Fiu, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; I - INDICAÇÃO 1s
S de 21,26, Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a possibilidade de
pagamento de RISCO DE VIDA aos motoristas de AMBULANCIA. Autores: Flamarion da
'Suúa", 

Natã Soares, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 1O - PROJETO DE
LEI oRDINÁRIA n9 8 de 20,26, CRIA A INDENIZAÇÃO DE ESTADIA EM CAMPO PARA

REõüpíúÇÃo E rraaúureNÇÃo DAS ESTRADAS vtclNats (IEC) E DÁ ourRAS

Avenida Bahia, nq 5703 - bairro Cidade AIta - Alta Floresta D'Oeste RO Tel.:-(69) 3641-3812
https://www.altaflorestadoeste.ro.leg.br/ - E-mail: dl@altaflorestadoeste.ro.le g.br t710312026
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Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Sistema de Apoio ao Processo Lêgislativo #&

PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oeste - PMAF, Tipo:
Leitura, Resultado: Matória não lida ;

Lista de Presença _na Ordem do Dia: Alvaro Bueno / PL ; And-ré Selepenqqe / DC ;

Dalton Tupari / UNIÃO ; Manlza da Revil / PL ; Natã Soares / UNIAO ; Negão Monteiro /
DC ; Nenão / PL ; Tia Fia / MDB

Matérias da Ordem do Dia: I - PROJETO DE LEI ORDIN/IRIA nq 18 de 2O26,
DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO
VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÉNCIAS. AUTOT:

Prefeitura Municipal dé AIta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim:
7, Não: 0, AbstenÇões: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade Votos Nominais :

André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari - Sim ; Marilza da Revil -. Sim ; Natã Soares - Náo
Votou; Neôão 

-Monteiro 
- Sim; Nenão - Sim; Tia Fia - Sim; Á1varo Bueno - Sim;2 -

REQUERIMENTO na 2 de 2O26, Requer ao Executivo a reüsão dos valores TABELA DA
LEI MUNICIPAL 1056/2011, REFERENTE AOS PI-A.NTÔES EXTRAS DOS SER\,'IDORES
DA SAÚDE, bem como a instituiÇão do pagamento em dobro nos plantões realizados em
domingos e feriados. - Obs.: Proposiçào retirada de pauta na 2" sessão ordinária, assim,
inclusã na 3" Sessáo Ordinária Autores: Alvaro Bueno, Flamarion da Saúde, Tipo:
Nominal, Sim: Não Informado, Não: Nào Informado, Abstenções: Não Informado,
Resultado: AUTOR DA PROPOSIÇÃO - Obs., O Vereador autor ALvaro Bueno solicitiou
para o Presidente retirada de pauta do presente requerimento e o Presidente acatou o
pedido. ;

Assinatura da Mesa Diretora da Sessáo

Pre
Soare
U

Natã
Cruz I

Presidente:
André Selepe
DC

2e Presldente:
Adelmo Garcia / PL

NLl/,ilu'
scgiundo-
Secretárior Edirlei
Manoel Monteiro /
DC

Avenida Bahia, no 5703 - bairro Cidade Alta - Alta Florêsta D'Oestê RO Tel : (69) 3641-3812

riiii'"ii,i,**.iir.ii"re.tãaoeit".ro.teg.rr/ - E-mail: dt@altaflorestadoeste.ro.leg.br 17l03/2 026
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Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Álvaro
Bueno / PL

Avenida Bahia, ns 5703 - bairro Cidade Alta - AIta Floresta D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
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Eu' Élton Gabriel Martins da silva Ibarrola, Diretor Legislativo da CâmaraMunicipal de Alta Floresta D'oeste/.Ro, na oportuniãade procedo à Remessa dopresente Proieto de Lei n"024/2026 e certifi.o qru não há a existência deproposição de matéria idêntica, anároga 
" .o."*u',-ã"rr" modo procedo paraparecer da Assessoria JurÍdica da Mesa Diretora.

- Estado de Rondônia
cÂuane MLINICIPAL DE

Alta Floresta DrOeste
DIRETORIA LEGISLATIVA

ÉIton Gabriel Silva Ibarrola
Diretor Legislativo

Recebido ",l..kl ü/ &.?ZÉ

TERMO DE REMESSA

Diretoria Legislativa, em 17 demarço de2026.

I
Jurídico da Mesa Diretora
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ESTÂDO DE RONDÔ
cÂMÂRÂ MUIIICIPÁL

ALTA FLORESTÂ D'OESTE
PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEr N.2412026
PROPOSIÇÃO: Insütuição do programa Família Acolhedora
PROPONENTE: poder Executivo Municipal

I. RELITTÔRIO

Trata-se de projeto de Lei de iniciativa do poder Executivo Municipal,que tem como Íinalidade instituir o programa FamÍlia Acorhedora no MunicÍpio
de Alta Floresta D,Oeste.

Em resumo, a proposta estabelece diretrizes, objetivos, gestáo e
execução do programa condicionada à capacidade orçamentária municipal.

A mensagem justiÍica a medida como forma de adequar o Município às
diretrizes do Estatuto da criança e do Adolescente, e do sistema único de
Assistência social, com enfoque em uma soruçáo humanizada ao acolhimento
institucional.

Em síntese, é o relatório.

2. ^âNÁLISE JURiDICA

"Institui o Programa Família Acolhed.ora no
Município de Alta Floresta d' Oeste/ RO e dd
outras prouidências. "

Importa esclarecer que o pârecer é um documento por meio do qual a
assessoria jurídica fornece informações técnicas acerca de determinado
assunto, quando consultado pelo órgão, emitindo opinião jurídica
fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisáo dos nobres
Vereadores, embora não vinculante.

A matéria do projeto possui mérito constitucional, uma vez que a
proteção à criança e ao adolescente constitui dever comum dos entes
federativos, sendo o acolhimento familiar medida expressâmente admitida no
ordenamento jurídico.

Paldcio Clauilomiro Neoes da Silaa
Aoenído Bahia, ,1. 570i, BaiÍo Cidade Atta, CEp 76.95ç000 - Alta Floíesta D,Oeste_RO

www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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O texto do projeto segue alinhado reconhecendo
medida excepcional e provisória, priorizândo a reintegraç

o Município busca internalizar politica publica já estruturada em nívelnacional, subordinando a execuçã.o às diretrizes do SUAS.

Nota-se que a ausência de estimativa de impacto financeiro nã.o refleteem vício jurídico, uma vez que na presente proposta náo há fixaçâo de valordo beneÍicio, não há definição de quantitativã ae atenaidos, não há imposição
de execução imediata obrigatória, demonstrando-se, portanto, como norÍnaprogramática de eÍicácia limitada e execução condicionada à disponibilidade
orçamentária.

Ressalte-se, contudo, que o controle Íiscal deve deslocar_se
adequadamente para a fase de execução da politica pública.

2.1. Competência e lniciatlva

A matéria do projeto em questáo é de interesse local, de acordo com o
estabelecido no art. 30, I, da Consütuição Federal.

A instituiçáo do programa no âmbito municipal se insere no interesse
local e na execução descentralizada das poríticas públicas de assistência
social.

o acolhimento co
ão familiar.

q

Assim, há
constitucional.

plena compatibitidade de competência com a ordem

O texto apresenta compatibilidade com a
definindo objetivos, previsão de critérios de ingresso, de
do acolhimento, cláusula de regulamentação.

finalidade proposta,
limitação da natureza

Palácio Clauilomiro Neoes ila Siloa
Aoeaida Bahia, n. 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.95ç000 - Alta Floresta D,Oeste-RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaÍIorestadoeste.ro.leg.br

o projeto é de iniciaüva do prefeito, mostrando-se adequado por tratar
de organizaçáo e execução de serviço público no âmbito da assistência social.

A proposta atribui gestão à secretaria competente, logo a competência
legislaüva é legítima e regularmente exercida.

2.2. Têcnica legislatlva

A proposta demonstra boa técnica legislaüva, com estrutura clara e
objetiva.
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Assim, verifica-se que a técnica é adequada atendendo ao disposto
art. 59 da Consütuição Federal e da l,ei Complementar n. 95/ 199g, bem coao estabelecido no art. 110 do Regimento Intemo da câmara uunicipal.

n
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3. CONCLUSÃO

Ressalte-se que a emissâo de parecer por esta assessoria jurÍdica nãotem força vinculante e não substitui o parecer das comissões permanentes.

O Projeto de Lei demonstra viabilidade em sua essência, razâo pelaqual opina-se pelo regular prosseguimento para anáIise das comissões
Permanentes, por nâo vislumbrar vícios que impeçam a sua deliberação.

É o parecer.

Alta Floresta D, Oeste, RO, 20 de março de 2026.

J Fa Rolim
Assessor Jurídico da Mesa Diretora

OAB/RO 6.593 / Matrícuta 398

Palácio Clauilomiro Neztes da Siloa
Aoenida Bahiq, n. 5703, Baifto Cid.ade Alta, CEp 76.95Ç000 _ Atto Florcsta D,Oeste_RO

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br



ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

Ássessona Jurtdica da Mesa Diretora

TERMO DE REMESSA

certiÍico que na presente data procedo à remessa do presente processo àAssessoria das comissões Permanentes da câmara Municipal de Alta FlorestaD'Oeste/RO.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 20 de março d.e 2026.

J

Recebido

Jurídico da Mesa

0

Aurea

rA6

de Paula

Palácio Claudomiro Neoes ila Siba
Aoenida Bahia, n. 5703, Baino Cidade Alta, cEp 76.9s4-000 - Atta Floresta D'oeste-Ro

www.altaflorestadoeste.ro.leg.br / iuridico@altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Estado de Rondônia
CAIú{E\MUMCIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Assessoria das Comissões

coNvocAÇÃo DAS COMIS§ÔES

Senhores Vereadores,

Ficam convocadas as Comissões Permanentes abaixo relacionadas para reuniôo no

Plenário *orlando Zandonadi-, às 08:00h do dia 23 de março de 2026.

Comissões Convocadas:

Comissão Permanente de Legislrção, Justiça e Redaçno Finel

o Presidente: Flamarion da Silva Barbosa (LNIÃO)

. Membro: Álvaro Marcelo Bueno (PL)

. Membro: André SelePenque (DC)

Comissío Permanente de Orçamento e Flnanças

. Presidente: Edirlei Manoel Monteiro (DC)

. Membro: André SelePenque (DC)

. Membro: Humuion àa sit"a gaÍúsa fl'NlÃo)

Comiss§o Permanente de Educação, §aúde e Assistêrrcia Social

r Presidente: ElisangelaRack dos Santos (MDp)

. Membrot Fü;;; au sit'u Barbosa (UNIÃO- 
-

r Membrot Vfãú Cristina Viana dos Santos (PL)

Sala das Comissõesr 20 de março de 2026'

Aurea de Paula

das

a a
Fi5. ryu



Estado de Rondônia
CÂMARA MUNICIPAL DE

Alta Flotegta D'Oeete
Asvssria ilas Cttmis#,s

Pauta da Reunião das Comiesôes do dia 23 de maÍco de 2026.

I - PROIETO DE LEI No @2026 - Poder Executivo - "Cria indenização de

deslocarnentn rural para recuperação das estradas vicinais"

II - PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 01,/202 - Poder Executivo - "Altera
e Inclui dispositivos lunto a Lei Complementar Cfl7/2025 e da outras
providências".

III - PROIETO DE LEI N" 019/'2026 - Poder Executivo - Autoriza Abertura de
Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no valor total de Rl$ 130.800,00.

IV - PROTETO DE LEI N. 020/2026 - Poder Executivo - "Autoriza o Poder

Executivo Municipal a conceder, em caráter provisório e mediante requerimento,

a uülização de espaços públicos para instalação de outdoors por entidades sem

fins lucrativos, e dá outras providências".

V - PROJETO DE LEI N. OWO26 - Poder Exectrtivo - "Aberhra de Crédittr

Adicional Especial poÍ recuÍsos vinculados no orçamento vigente no valor de R$

752.ffi,ffi',

VI - PROTE:rO DE LBI N'02q8026 - Podet Executivo -'Denomina€e a Unidade

Básica de Saúde localizada no Bairro Cidade Alta com o nome DONA IUDITTII
FATIONI RODRIGUE".

vII - PROJETO DE LEI N" 02412026- Poder Executivo -'insütuÍdo' no âmbito

do Município de Alta Floresta d' oeste/RO, o Programa FamÍlia Acolhedora''

Sala das Comissõesr 20 de maÍço de 2026.

Aurea de Paula

Comissões

úFt 11

j

Proc, N' I
!

o-
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Comissão permanente de Legislação Justiça Redação FinalPARECER DA coMrssÃo pERMA]írvrEín iiàrslAÇÃo, JUsrrÇA E
RELAT.R ANDRE sELEpENorfilDDtÇÃo 

Ruer
Projeto de Lei no 024/ 2026
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Institui o programa Familia Acolhedora no Município de Alta Florestad'Oeste/RO.

I - RELATÓRIO

o Projeto de Lei no 024/ 2026, de autoria do poder Exec,tivo Municipar tem por obietivo
T**to.g _Programa Famíia Acolhedoru .,o a-bito ãà fr,roi"rpio de Alta Florestad'Oeste/RO.

A proposta visa adequar à rearidade locar um modero de proteção sociar especiar de artacomplexidade, em consonância com o Estatuto da ciança e do Adolescente (LeiFederal n" 8.069[990), com as diretrizes do Sistema úJ"o a" arri"terrcia Social _ SUASe com a Resoluç ão n' 709 / 2*,9 do Conserho Nacional dã Àssistência sociat - CNAS.

Justifica o Executivo que o Município, com população aproximada de 2s m, habitantese recursos otçamentários lilitados, enfrenfa significativa demanda po, ,";i;;;socioassistenciais, não disoondo, atuarmente, de um"serviço estrufurado de acolhimentofamüar.

Nesse contexto, o.. Programa Famflia Acolhedora se apresenta como altemativa
numaruzada ao acorhimento institucional, proporcionando maior pÍoteção emocional esocial às crianças e adolescentes afastados do convívio fa-ifiar, 

- 
priorirar,áo-,

reintegração familiar ou a adoção responsável.

É o relatório.

II - ANÁLISE

Compete a esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Finar maniíestar-
se quanto à constitucionaridade, Iegaridade, juridicidade e técnica legisrativa da
proposição.

A matéria encontÍa respaldo na Consüfuição Federal, especialmente no artigo 227, que
asseguÍa à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à cãnvivêricia
familiar e comunitária.

Estado de Rondônia
Câmara Municipal de AIta Floresta D,Oeste

Assessoria de Comissões

o projeto também está em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente,
que pÍevê, em seus dispositivos, a possibilidade de acolhimento famüar como medida
protetiva, priorizando-se esta modalidade em detrimento do acolhimento institucional.

Ademais, a proposta observa as diretrizes do sistema único de Assistência social (suAS)
e está alinhada à Resolução CNAS n" 1.o9/2oü9, que define o serviço de acolhimento em
farnflia acolhedora como integrante da proteção iocial especial de alta complexidade.

Palácio Clauilomiro Neaes ila Siloa
Fone:69 3641.3872, dl@altaÍlorestadoeste.ro. lee.br www.altaÍlorestadoeste.ro.lee.br
Aoenida Bah ia, n' 5703, Bairo Ciilaàe Alta, CEP 76.954.000 - Alta Ftoresta D'Oeste/Ro



Estado de Rondônia

III-CONCLUSÃOEVOTO

Diante do exposto, maniÍesto FAVORAVEL à aprovação do Projeto depor entender que a matéria é constitucionaf legal e atende

Sala das Comissões,2j de março

V, DC

frro
Câmara Municipal de Alta Floresta D,Oeste I

Comissãoo".*,fJiixTJ?.,ffi"H"T,T*RedaçãoFinar

No que tange à competência, veriÍica-se que o Município possuiatribuição para legislarsobre assuntos de interesse rocal u o.gur,irurseus ,à*iôo, públicos, incluindo os deassistência social, nos termos da Consümição Federal.

sob o aspecto jurídico, não há vícios de iniciaüva, uma vez que a proposição trata da

;:taly;::: 
de política pública e estrutura administraüva, sendo de competência do

Hã*iffüã"':.*tativa 
e redação, o projeto apresenta-se de forma crara, objetiva e

comissão. 
)m as normas vigentes, não demandando ajustes relevantes por esta

Lei no 024/2026,
público.

rV - VOTO DA COMISSÃO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Finalmanifesta-se FAVoRÁvrr à tramitação e apÍovação do proieto de Lei n" o24/2026,porentender que a matéria está em conformiduá".o- os princípios constitucionais e legaisque regem a Administração Pública, além de atender u^o ir,t"."rre público do Município.

Sala das Comissões,23 demarço de2026.

Esteéomeuparecer,

Salve o melhor juízo.

)

Vereador

Vereador ÁLVARO -PL

Palácio Claudomiro Neues da Siba
Fone: 69 36413812, dl@a1taÍlorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍIorestadoeste.ro.leg.br
Aaenidn Bahin, no s703, Bairro cidade Alta, cEi 26.954-000 - Altn Florrrt, uorrt yRo
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Estado de Rondônia
Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste

Assessoria de Comissões

PARECER DA CoMISSÃo pnRpTaNENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Relator: Flamarion da Silva Barbosa -UNIÃO - (Flamarion da Saúde)
Proieto de Lei no 024{'2026

Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Institui o Programa Família Acolhedora no Município de AIta Floresta d'Oestq/RO.

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei n'024/2026, de autoria do Poder Executivo Municipaf tem por finalidade

instituir o Programa Famflia Acolhedora no Município de Alta Floresta d'Oeste/RO.

A proposta visa implementar, no âmbito municipal, uma políüca pública de proteção social

especial de alta complexidade, em conformidade com o ordenamento jurídico _vigente,
especialmente com o Eàtatuto da Criança e do Adolescente, as diretrizes do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS e a Resolução CNAS n' 1@/2009-

Segundo justificativa apresentada, o Município enfrenta limitações estruturais e orçamentárias,

bem como crescente àemanda por serviços socioassistenciais, não dispondo atualmente de

serviço estruturado de acolhimento familiar.

O programa Família Acolhedora é apresentado como alternativa humanizada ao acolhimento

institucional, garantindo maior proteção e cuidado individualizado a crianças e adolescentes

afastados do convívio familiar, com foco na reintegração familiar ou colocação em famflia

substituta.

É o relatório.

II. ANÁLISE

Fone:69

,r

No âmbito desta Comissão permanente de Educação, Saúde e Assistência Social, cabe analisar o

mérito da proposição quanto à sua relevância social, adequação às políticas públicas e impacto

na garantia de direitos.

A proposta mostra-se extremamente relevante e necessária, uma vez que fortalece a política de

assistência social no Município, especialmente no que se refere à proteção de crianças e

adolescentes em situação de vulnerabüdade e risco social'

o acolhimento familiar, previsto no ordenamento jurídico brasileiro, é reconhecido como medida

prioritária em relação aó acolhimento institucionáI, po, proporcionar ambiente mais acolhedor'

uf"tiro e propício ao desenvolvimento integral da criança e do adolescente'

A instituição do Programa Famflia Acolhedora contribui diretamente para:

o a humanização do atendimento socioassistencia|

. a redução dos impactos emocionais decorrentes do afastamento familiar;

o o fortalecimento dos vínculos comunitários;
. a Promoção do direito à convivência familiar e comunitária;

o a melhoria da qualidade dos serviços ofertados pela rede de proteção social'

Aoenida
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de Rondônia
Câmara Municipal de AIta Eloresta D,Oeste

A instituição do programa Família
Assessoria de Comissões

Acolhedora conhibui diretamente para:

i2
ú7Vcç

,Po a humanização do atendimento socioassistencial;: : ;:l;ff#:"rm*:njj,fu*x,"*,io ur*tu_",,to fami,iar;
' a promoção do direito à "";;ã;;ia ramitiar e comunitária;r a melhoria da quaridrd" d.r ;;;;;os ofertados É;.# de proteção sociar.

AIém disso' a proposta está alinhada às diretrizes do suAs e às normativas do conselhocte Assistência social, au-o*tããã 
"Jrã.r" com as poríücas públicas nacionais.

Do ponto de vista 
_1" ry-rg* pública, hata_se de medida estratégica, moderna e eficaz,:H::H"ffi ,xn+x"*L::iri*;x*iríix:l*,rffi[d,oes,equ-e

III-CONCLUSÃOEVOTO,

*:H':iliL'":i:r:,,'"Tl:lÍ:,i::f,:,*"Til;:.r:, 2026, porenrender que a medida se

Nacional

IV - voTO Oe conrrssÃo

A Comissão Permanente de Educação, saúde e Assistência social, após análise, acompanha ovoto do Relator e manifesta-t" r""or"í"ii"nte à aprovaçao ao noyeto de Lei no o2g2026, por:ffux}I:ilft,T::lffiTrffiffi pouri'"'u ,u, Àp""tà positivo na garantia dos direitos-de

Este é o parecer,

Salvo melhor juizo.

SaIa das Comissões, aos 23 dias do mês de

Vereador

Este é o Parecer,

Salvo melhor juízo.

SaIa das Comissões, aos 23 de março de 2026

Vereadora Elisangela

Vereadora Marilza C. Viana dos Santos
Membro/CPESAS

Palácio Claudomiro

2026.

Neoes ila Siloa

Fia)

Fone:69 3&73812,
Aoeniila Bahia, no S @ www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

703, Baino Cidade Alta, CEi 76.g5aagg _ Ak, Fhrrrtr,rrt, DONffi



cÂuane MUNrcrpAL DE
Alta Floresta D'Oeste

Assessoria das Comissões

TERMO DE REMESSA

Eu, Áurea Angélica Rossi C. de Paula, Assessora das Comissões Permanente
da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste/RO, na presente data, procedo
à devolução do Projeto de Lei abaixo relacionado:

PROIETO DE LEI N' 024/2026 - Poder Executivo - "instituído, no âmbito do
Município de Alta Floresta d' Oeste/RO, o Programa Família Acolhedora".
Aprovado nas comissões

Sala das Comissões, em 23 de março de 2026.

Aurea de Paula

uí?4,

Recebido "*Já.,.9 
5..,W

Elton Gabriel da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo



Câmara.Municipal de
srstenrã de Apoio ao

Ata Eletrônica da 4a Ordinária da 2a Sessáo Legislativa da 1la LegislaturaIdentificaçáo Báslca: Tipo de Sessao: Ordinária A-bertura: 23t0312026 19:00
Encerramento: 23103/2026-
Mesa Dlretora: Presidente: Natã Soares / UNIÃO Vice-Presidente: André Selepen que /

r,l{

#:i.T',.";?,::,1".p'o.".P

DC Primeiro-S ecretário: Flamarion da Saúde / UNIÃO Segundo-Secretário: Negão
Monteiro / DC 2q Vice-presid ente: Nenão / pL ; 3a Vice-presid ente : Tia Fia / MDBLista de presen ça na Sessão: Á.lvaro BuenO/PL André Selepenque / DC Dalton
Tupari / UNIAO Flamarion da Saúde / UN IÀO ;J / REPUBLICANOS Marilza da
Reül /PL; Natã Soares / UNIÃO ; Nenão / pL ; Tia Fia / MDB

eremlas

Justificativas de Ausências na Sessão: Negâo Monteiro / Ausente / Atestado de SaúdeMatérias do Expediente: I PROJETODELEIORDINIIRIA ne 25 de 2026 Cria a
Coordenadona Municipal de Proteção e Defesa Civil _ COMPDEC e o Conselho Municipal
de Proteção e Defesa C ivil do Município de A.lta Floresta D 

,Oeste, para promover,
articular e executar a defesa permanente do Município e dá outras_ proúdênci as. Autor:
Prêfeitura Municipal de Altâ Floresta D,Oes te PMAE, TuTno: Unico, TiPo: Leitura,
Resultado: Matéria tida , PROJETO DE LEI ORDINÁRIÂ no26de2o26, Dispõe
sobre do recolhimento de taxas do serviÇo de inspeçâo municipal conso rciado SIM/
CIMCERO, estabelece critérios de rateio e dá outras proüdências. Autor: prefeitura
Municipal de AIta Floresta D,Oeste PMAE Turno: Unico, Tipo: Leitura, Resultado;
Matéria lida ; 3 - PROJETO DE LEI ORDIN./{RIA trS 27 ile 2026, AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A CE LEBRAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO RURAL DOS
PAIS E PROFES SORES CHICO MENDES. Autor: Prefeitura Municipal de Alta FlorestaD'Oeste - PMAE, Turno : Unico, Tipo: Leitura, Resultado: Matérla lida ;a-PROJETODÉLEI ORDINÁRIA na
caráter provisório e

2O de 2O
mediante

26, Autoriza o pod
requerimento, a

er Executivo Munici
utilização de espaços públicos

pal a concede{, em
parainstalação de outdoors por entida des sem fins lucra tivos, e dá outras proüdências. Autor:Prefeitura Municipal de AIta Floresta D,Oeste PMA4 Tu Unico, Tipo: Leitura,Resultado: Maté mo:ria lida 5 - PROJETO DE LEI ORDINTIRIA NO 22 de 2O26, DlSPOSOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICION AL ESPECIAL COMRE CURSO VINCULADOAO ORÇAME NTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCTAS. Autor: Prefeiturâ Municipalde AIta Floresta D,Oeste _ pMAE, Turno: único, Tipo: Leitura, Resultado: Matérla lida ;

6 PROJETO DE LEI ORDIN.,IRIA ns 23 de 2026, DISPOE SOBRE ABE RTURA DECRED ITO ADICIONAL ESPECIAL COM RECURSO VINC UI-ADO AO ORÇAMENTOVIGENTEEDÁO UTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Prefeitura Municipal de AIta FlorestaD'Oeste - pMAF:, Turno : único, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida 7 - PROJETO DELEI ORD INÁRIA ns 24 de 2O26, institui o programa Família Acolhe dora no Municípiode AIta Flo resta d' Oestê/RO e daoutras providências. Autor: Prefeitura Municipal de AltaFloresta D 'Oeste PMAE, Turno: único, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria lida IPROJETO DE LEI COMPLEME nq l de 2O26

$
N
\

, Altera e Inclui dispositivos junto aLei Complementar OO7|2O25 e dá outras proüdências. Autor: PrefeituraMunicipal de AltaFloresta D,Oeste - PMAF, Turno: 1a Votação, Tipo: Leitura, Resultado: Matérlalida;9-PROJETO DE LEI ORD ne19de2 026, DISPÕE SOBRE ABERTURA D E
IN./IRIÂ

CREDITO ADICIONAL ESPEC IAL AO ORÇAMENTO \,1IGENTE E DÁ oUTúSPROVIDÊN CIAS. Autor: prefeitu ra MunicipaI de AIta Floresta D'Oeste PMAf;, Turno:Unico, Tipo: Leitura, Rêsultado: Matéria lida 10 - PROJETO DE LEr LEGISLArIVOne2 de 2O26, Declara de Utilidade Pública Municipal â Associação AltafloreConscientiz ação dos Direitos dos Autistas AACDA, e dá outras providências. AutoresÁvaro Bueno, Tia Fia, Turno Único Tipo: Leitura, Resultado; Matéria Iida 11PROJETO DE LEI ORI) nqSd e 2O26, CzuA A INDENIZAÇÃO DE ESTADIA EM
IN1ÍRIA

NTAR

Alta - Álta Floresta
/ - E-mail: dl@attaÍlo

,#;jrt*:'i,"fi :.?"?i;"l3lxi"",iláii D'Oeste RO Tel.: (69) 3641-3812
restadoeste.ro.leg.b r 24 lO3t2O2 6



Câmarl.tluni-cipal de Alta Floresta D,OesteSistema de Apolo ao Frocesso I_eglslatlvo

ô#^f'"ffi,trS,V8i^Y?+9' MANUTENÇÃ. DAS

if *1il?ll3#*r"lr**:à*-1Sr#l:;.5,;,ffiâfu.çffi Ii
[1,*Lrnii],"f,+"":"§l*".g.;mri{içg'"*fr,,.3#ilitgl4n:.ir,."â[i*:

üi:i,qi"i#iTfi,iã lf"- g" Dia: Árvaro Bueno./ pL ; Andre serepenque / DC ;r,,ru.,j,u àã'iàá iÉ'i"ijl".,T."r7rii^'ó:ii"íry),â", t,*",y*;jr'#itltt"o'*o' ;

Maté_rias da Ordem do
DISPOE SOBRE ABERTURA DE C

Dia: 1 PROJETO DE
REDITO ADICIONAT ESPECIAL

tnt onnruÁnlÁ
AO ORÇAME
no 19 de 2O26

VIGENTE n oÁ oUTRAS PRoVIDÊ NCIAS. Autor Prefeitura Municipal de Alta Florestà
NTO

D'Oeste - PMAF, Turno Unico, Tipo Nominal, Sim: 9, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:Aprovado por unanlmidade Votos Nominais : Ardré Selepenque - Sim Dalton Tupari -Sim ; F166a661 66 5uúde Sim;Jeremias-S im ; Marilza da Revil - Sim Natã Soares -Sim Nenão Sim I la tsra Sim A1varo Bueno Sim;2 OJETO DE LEIORDINIíRIA na 22 de 2026, DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
PR

ESPECIAL COM RECURSO VINCULAD oAOO RÇAMENTO VIGENTE n oÁ ourRnsPROVIDÊNC IAS. Autor: Prefeitura Munici pal de Alta Floresta D,Oeste PMAF, Turno:Único, Tipo Nominal, Sim: 9, Não: O Abstençôes: 0, Resultado: rovado porApunanimidade Votos Nominais André Selepenque Sim Dalton Tupari SimFlamarion da Saúde-Sim;J Sim Marilza da Revil - Sim ; Natã Soares - Sim
eremtas

Nenão - S im ; Tia Fia - Sim ; AlvaroBueno-Sim;3-pROJETO DE LEI ORDINÁRIA N23de2026, DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉD ITO ADICIONAI ESPECIAL COM
o

RNCURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIASAutor: Prefeitura Munici pal de Alta Floresta D'Oeste - PMAE, Turno: único, Tipo: Nominal,Sim: 9, Não: 0, Abstençoes: 0, Resultado: Aprovado por unanimidadê VotosNominais : Ardré Selepenque - Sim Dalton Tupari - Sim Flamarion da Saúde Sim;Jeremias - Sim; Marilza da Reül - sim; Natã soares _ Sim ; Nenão - Sim Tia Fia - SimA1varo Bueno Sim 4 PROJETO DE LEI ORDINIiRIA ns 24 de 2026, InstituiPrograma Família Acolhed ora no MunicÍpio de AIta Floresta d' Oeste/RO e dá outr
o

proüdências. Autor: prefeitura Municipal de AIta Floresta D'Oêste - PMAR Turno: único,Tipo: Nominal, Sim: 9, Não: 0, A,bstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidadeVotos Nominais André Selepenque - Sim ; Dalton Tupari Sim ; Flamarion da SaúdeSim ; Jeremias - Sim ; Marilza da [eül - Sim ; Natá Soares - Sim ; Nenão - Sim ; Tia Fia -alvSim aro Bueno Sim;5 PROJETO DE LEI COMPLEMENIAR nc 1 de 2O26Altera e Inclui dispositivos junto a Lei Complementar 007/2025 e dá outras proüdências.Autor: Prefeitura Municipal de AItâ Floresta D'Oeste PMAE, Turno: la VohÇão, TipoNominal, Sim: 9, Não: 0, A.bstenções: 0, Resultado: Aprovado por unanimidade VotosNominais : André Selepenque Sim Dalton Tupari - Sim ; Flamarion da Saúde Sim
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATIVO

cÂuana MUNICPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

DIRETORIA LEGISLATIVA

Alta Floresta D,Oeste/RO,24 de março de2026,

##
OfÍcio no07/202ÇDL

Ao
Exceleníssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

subimos a sanção de vossa Excelência os projetos de Leis abaixorelacionados' que após correr os tramites legais 
" 

n"gi*ur,tuf foram aprovados na 4"sessão Reunião ordinária, realizada 
"* zs de março de2026.

PR.IET. LEI N"019/2026 - Executivoyyurr"r que dispõe sobre: ,DIS'ÕE soBREABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESÊECiET Aó ORçAMENTO VIGENTEE DÁ OI/IRAS PROVIDENCI-AS-". üCíCUIO UüIitáriO ri"t.OP SEMED).

PROIETO LEI N"022l2026 - Executivo. yitqpa que dispÕe sobre: -DISpÕE soBREABERTURA DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECTÀT COiT,T RECURSO VINCULADOAO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS'. (COIhCdOTA dCMilho SEMAGRI).

PRoIETO LEI No023/2026 - Executivo Municipar que dispõe sobre: ,DENSMINA AUNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LOCALIZADANb NATNNO CIDADE AITA COMo NOME DONA IUDITH FATIONT RoDRIGUES..

PRoJETO LEI N'024 /2026 - Executivo Municipar qug dispõe sobre: ,INSTITUI oPROGRAMA FAMÍIIA ACOLHEDORA NO NiUNiCÍPiO PT ALTA FLORESTA D'oESTE/RO E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCrASa

l_RolETO LEI N'08/2026 SUBSTITUTTVO COM A EMENDA SUPRESSTA COLETTVAN'01/2026 - Executivo À4unicipal que dispõe sobre: ,CRIA A INDENTzeçÃó oEESTADIA EM CAMPo PARA- R.ECÜPERAçÃo E MANú;i--çÀà DASESTRADAS VICINAIS (JEC) E DÁ OUTRAS PROIIDENCIAS'.

REQUERIMENTO N02/2026 -Poder legislativo autoria Vereadores Álvaro Bueno e
Flamarion da saúde que dispõe sobre: 'nEtrrRaR o REQUERIMENTO N"01gl2025
REVISÃO TABELA DOS VALORES DA LEI MUNICIP ALIO56/207I".

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estima e
aPreço.

;Lt

'io&
6

SOARES DA CRUZ
Hit

àoMuni:i"o

Atenciosamente.

v
da Câmara Municipal

E

?:546
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eurócnero or rrÍN"221'2026 ao PROIETO DE LEI N"024/2026

,INSTITUI 
O

ACOLHEDORA
FLORESTA D'
pRovIpÊNcIAS"

pRocRAMA r^q.N{Írll.No pruxrcÍrro DE ALTA
oEsrE/Ro E oÁ ourRAs

o PREFEITO Do rruNlcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oEsrE ESTAD9 DE R6NDôNIA no
uso de suas atribuições legais, que the são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Faz Saber
que a Câmara Municipat ApRovou e ere sanciona a seguinte:

LEI

Art.1o- Fica instituído, no âmbito do Município de Alta Floresta d, Oeste/RO, o
Programa FamíIia Acolhedora, destinado a oferecer acolhimento familiar temporário a
crianças e

adolescentes afastados da convivência familiar por medida de proteção, conÍorme previsto
no Estafuto

da Criança e do Adolescente (Lei Federal n 8.069 /1990).

AÍt. 2o O Programa tem por finalidade:
I - Garantir ambiente seguro, acolhedor e afetivo para crianças e adolescentes;
II - Preservar vínculos familiares e comunitários sempre que possível;
III - promover o retorno à família de origem ou, quando não for possível, encaminhar
para família substituta.

AÍt. 3o A gestão do Programa será de responsabilidade da Secretaria Municipal de
Trabalho e Assistência Social (SEMTRAS), por meio do setor competente, observadas as
diretrizes do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art.4" o ingresso de famÍlias no Programa ocorrerá mediante:
I - Inscrição voluntária;
II - Avaliação psicossocial;

III - capacitação específica promovida pelo Município;
IV - Aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA).

Art. 5" O acolhimento familiar será medido excepcional e provisória, aplicada por
determinação judicial.

AÍt. 6o As famílias acolhedoras receberão auxílio financeiro mensal
exclusivamente à manutenção das necessidades básicas da criança ou
cujo valor
será fixado por ato do Poder Executivo, observando-se:
I - Compatibilidade com a realidade orçamentária do Município; .

acolhido,

I
!i;"ter '9

Palôcio Claudomiro Neoes da
AB,RO

2:646
Fone: 69 3&1. 3812, dl@altafl orestadoeste. ro. leg.br
Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Florestd D'Oeste/RO
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II - Possibilidade de reajuste anual condicionado à disponibilidade financeira.
AÍt' 7" o número de vagas do Programa será limitado à capacidade orçamentária

anual

da pasta de Assistência Social, priorizando casos de maior vulnerabilidade e risco.
Art' 8o É vedada a criação de novos cargos ou funções exclusivamente para a execução

deste Programa, devendo a SEMTRAS utilizar sua estrufura existente e, quando necessário,
firmar
parcerias e convênios com entidades públicas ou privadas.

AÍt. 9o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazode 180 (cento e oitenta)
dias, definindo:
I - o valor do auxílio financeiro;
II - critérios objetivos para seleção e desligamento de famílias;
III - limites do número de crianças/adorescentes por família;
IV - formas de acompanhamento e fiscalização.

Art. 10' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, garantindo-se a Íeserva de
percentual específico
do orçamento da Assistência social para custeio do programa.

AÍt.1L' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Paço Municipal lzidoro stédile, aos onze dias do mês de março de2026.

GIOVAN DAMGPrefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta DOeste, em24de março de2O26,

SOARES DA CRUZ
da Câmara Municipal

Sr
N-'

Palácio Claudomiro Neaes da Silaa
Fone: 69 36413872, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Arsenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Proc.Ne We
hFls. Ns

TERMO DE ENCERTTAMENTO

A.os ?-o (.ointe e seis) dias de março de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"024/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrroN G. M.IBARRoLA
Diretor Legislativo

Palácio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 3641,3812, d1@al ro.lee.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO


